
v Munic ipa l idade , , ambos s i tuados na V i l a " B r a s i l " . 

ARTIGO 28 i- Esta L e i en t r a rá em v i g o r na data 

de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o "dályAndKide Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

LSI IJS 27 , DE 15 SB JUNHO de 1 . 9 ^ . j 

A CJÍXÂRA HJKICÜPAL 3B 3ÃC JCÃC DÃ 30A 7 I S 1 A , - j 

Estado de São Paulo , usando de suas a t rÜAJiçôsá 

l e g a i s , . D 3 C R S T A , a seguin te . . . ' 

L S I : -

ARTIGO 18 : - F i c a a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , auto-; 

r i z a d a a c o n t r a i r , com o Bando F e d e r a l dé C r é d i t o S . A . , um emprés, 

t i™c de :, 10.00C.000,CO - d e i s mi lhões de c r u z e i r o s - , para a tende i 

ao pagãmente de despesas a d m i n i s t r a t i v a s da P r e f e i t u r a e a q u i s i ç ã o 

de mater ia is» ya rs a eoxistruçç.o do p r é d i o da Extensão A g r í c o l a , 

des ta c i d a d e . 

ARTIGO ¿8 : - Para a ga r an t i a do empréstimo de -

•que t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r , respondem a a r recadação normal , o -

-excesso de a r recadação e as impor tânc ias a r e c e b e r do I n s t i t u t o 

de p r e v i d ê n c i a do Estado p e l a cons t rução do p r é d i o acima r e f e r i d t j . 

ARTIGO 5S :_ F i c a o P r e f e i t o M i n i c l p a l a u t o r i ­

zado a a s s i na r os documentos n e c e s s á r i o s , bem como p r o v i d e n c i a r 

as g a r a n t i a s dos mesmos . 

§ ÚNICO - para r e s s a r c i r os p o s s í v e i s paga^ont-

t o s 3 v S c r e d o r e s a c e i t a n t e s e a v a l i s t a s .dos documentos do a r t i g o 

r e t r o , respondem as a r r ecadações comuns, podendo os c r e d o r e s des_ 

contarem seus c r é d i t o s em impostos e t axas de sua r e sponsab i l i da , 

de oi'- de t e r c e i r o s . 

ARTIGO Zia i - Esta L e i en t ra rá em v i g o r na data 

de sau p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o de "AndrAfle Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

L S I N8 2.8,' DE 15 DE JUNHO Ü E i . 9 6 4 . 

A CÂMARA M U N I C I P A L D S S Ã O JOÃO DA BOA V J S I A , 

Estado de São Paula , usando de suas a t r i b u i ç õ e s 

l e g a i s , D E C R E T A , a s e g u i n t e . . . 

ARTIGO 18 : - Fica abe r to na Contador ia Ix - r i i c i -

Juplementar de £} 13 .700 .000 ,00 - t r e z e mi lhões e. 


